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COMANDO DA 2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

Ata de Registro de Preços 74/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
74/2026 160515-COMANDO DA 2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA VITOR CRUZ DA SILVA 25/05/2026 12:35 (v 0.8)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64308.003895/2026-18

1. DO OBJETO

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

64308.003895/2026-18Processo Administrativo n°  

 Ata de Registro de Preços nº XX/2026

A União, por intermédio do Comandoda 2ª Brigada de Infantaria de Selva, com sede na Área Cap Nobuo Oba, S/N° -
bairro: Cachoeirinha, São Gabriel da Cachoeira, CEP:69750-000, na cidade de São Gabriel da Cachoeira/AM, inscrito
(a) no CNPJ sob o nº 09.573.215/0001-76, neste ato representado(a) pelo(a) MAJOR MARCELO FURTADO GHETTI,
nomeado(a) pelo Boletim Interno nº 235, de 16 de dezembro de 2025, publicada no de  de  de , DOU [dia] [mês] [ano]
portador da Matrícula Funcional nº , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na[nº matrícula]
forma eletrônica  , para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo
administrativo n.º 64308.003895/2026-18, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1.       A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais esportivos e de
treinamento físico operacional, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital deXX XX  
licitação n.º / , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido  xxxx xxxx
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.     O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item , fornecedor
(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

UASG 160515
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CEDOR CONTATO:

E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

ITEM
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade

Máxima
Quantidade

Mínima
Quantidade

Total
Valor 

Unitário

1 Bola oficial para futebol de campo em látex, 
circunferência entre 68-70 cm, peso entre 410 e 

470g e suporte pressão entre 0,8 e 1,1 atm, 
devendo atender às especificações da CBF e 

FIFA.

    Und 2 16 18  

2 Bola de Vôlei de Praia: características – massa 
260-280g circunferência 65-67cm, gomos 18

    Und 2 16 18  

3 Bola de Futevôlei: Circunferência: 68-69cm 
gomos – 32; laminado – PU; Construção: Ultra 

Fusion; Câmara – 6D; Sistema de Forro – 
Termofixo; Camada Interna – Evacel; Processo 

extra – Dupla colagem; Miolo – Cápsula Sis

    Und 2 16 18  

4 Bola de Futsal: Modelo amador, cobertura PVC, 
costura de máquina, Material de Pvc, Pressão – 7 

a 9 libras, peso 410-440g, circunferência 62-
64cm, costura matrizada, tecnologia Tecnofusion 
– evita a absorção de água pela bola – Laminado 

2.5mm Soft – Câmara interna: Airvility.

    Und 2 16 18  

5 Bola Voleibol Material: Microfibra , Peso Cheia: 
325 A 400 G, Circunferência: 65 A 67 CM, 

Características Adicionais: Matrizada, Com Miolo 
Substituível , Pressão: 03 - 04 LB, Aplicação: 

Volei De Quadra , Cor: Verde E Azul

    Und 2 16 18  

6 Bolsa para aplicação de gelo, com suporte em 
neoprene elástico para acomodação nas 

articulações menores. Indicada para 
administração em terapias com frio sem que a 

pessoa necessite segurar a bolsa.

    Und 5 45 50  

7 Cinta para fixação de bolsa de gel quente/frio. 
Confeccionada de modo que proporcione suporte 
e compressão, a fim de aproveitar os benefícios 

do calor e do frio; Largura da mínima da cinta: 19 
cm; Revestimento têxtil: 100% poliamida; e 

Revestimento interno: 100% borracha

    Und 5 45 50  

8 Protetor auricular eletrônico, para uso em tiro 
esportivo; amplifica sons de baixa intensidade, 

bloqueia sons de alta intensidade, bloqueia sons 
agudos, na cor predominante verde, fones de 

ouvido almofadados com espuma, luz indicadora 
de energia, com dois microfones, um em cada 

lado, fones de baixo perfil, proteção a partir de 26 
decibéis ( 26db). Modelo de referência: marca 
caldwell, modelo e-maximpact sport ou similar.

    Par 5 45 70  
1 20

9 Camisa térmica manga longa, tipo segunda pele, 
material felpado, respirável, reduzida eliminação 

de transpiração, componente extensível para 
ajuste ao corpo sem apertar.

    Und 13 117 130  

10 Mochila preta - Tecido 600D resinado em PVC 
resistente à água, 4 compartimentos, Zíperes 

duplos, Correias de compressão laterais e 
frontais, Alças com porta equipamentos 

    Und 10 90 100  
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removíveis, Múltiplos organizadores internos, 
Cintos de fixação na cintura e no tórax, Bolso 
lateral para garrafa, Compatível com refis de 

hidratação (até 2 refis de 3L), Sistema de 
expansão de capacidade, Velcros de 
identificação (12x2,5 cm e 10x10 cm)

11
Numeração de peito para corrida, confeccionada 
em Tyvek tamanho 21 cm x 24 cm, com material 

de tecnologia avançada, cor branca, a prova 
d'agua, suporta suor, chuva, extremamente 

resistente ao manuseio e impressos com jato de 
cera sólida, proporcionando qualidade e robustez 
na impressão. Deverá estar estampado acima do 
número a inscrição do evento (a ser determinado 
com letras tamanho 3 cm x 4 cm na cor azul. Os 

números deverão ser de cor preta e tamanho 
mínimo de 6 cm x 8 cm cada número

    Und 10 90 100  

12 Alicate Picotador SAP3 utilizado na prática de 
Orientação, confeccionado em material de alta 

resistência, contendo 5 agulhas intercambiáveis 
de aço inox resistente a intempéries

    Und 10 90 100  

13 Pórtico inflável de largada e chegada - 
confeccionado em nylon emborrachado, com a 

impressão de logomarca personalizada fixada por 
velcros, medindo a sua abertura interna 5m 

(altura) por 4m (largura), com motor/ ventilador de 
baixo consumo de energia, na voltagem de 110v 

ou bivolt. Arte a ser definida pelo contratante

    Und 1 7 10  
1 2

14 Pódio para premiação esportiva: fabricado em 
estrutura de alumínio com revestimento em 

madeira. Produto de fácil transporte e 
armazenagem. Pintura a pó para maior 

durabilidade. Com as seguintes medidas: 4m de 
comprimento x 1m de profundidade e altura 

variável (1º lugar com 60 cm de altura, 2º lugar 
com 40 cm de altura e 3º lugar com 20 cm de 
altura). Os módulos são independentes e se 

encaixam para o transporte.

    Und 1 7 10  
1 2

15 Galão térmico bombona capacidade de 12 litros 
com torneira corta pingo. Mínimo de 2 dias de 
refrigeração. Material de plástico com filtro UV 

(protege contra os raios de sol) - dimensões (c x l 
x a): 31 x 31 x 50 cm

    Und 2 16 23  
1 4

16 Cronômetro digital profissional. De alta precisão 
(1/100), com quatro linhas de informações, hora e 

calendário, cronógrafo, alarme, luz de fundo, 
tempos parciais e memória para até 500 tempos. 

Modelo de alto desempenho.

    Und 2 18 30  
1 9

17 Haste para prisma de orientação - perfil de 
alumínio redondo, com ponteira de cobre ou 

outro metal resistente de aproximadamente 18 
cm de comprimento na parte inferior, para fixação 
no solo. A ponta superior da haste deverá conter 

ranhuras para a fixação por porca borboleta e 
placa com encaixe compatível com a plataforma 
de fixação da base eletrônica BSF8. Medidas de 
1,5m (comprimento) X 5 mm (largura) X 1,8 mm 

(espessura). Placa superior com medidas de 
20cm (comprimento) X 7cm(altura) X 2 cm 

(largura) , com 4 (quatro) furos para fixação de 
parafusos

    Und 10 90 100  

18 Mesa de Camping dobrável - tampo laminado 
com moldura e reforços de alumínio, medidas de 

    Und 2 18 25  
1 4
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50x120cm, carga do tampo de 50Kg, pés em aço 
com altura de 70cm, sistema de dobragem 

guiada, engloba 4 bancos transportáveis em seu 
interior, peso de 8,7Kg, com 2 alças para 

transporte
19 Barraca de praia tipo tenda - com laterais, na cor 

azul, medindo 3x3m, dobrável, articulada, 
desmontável, com bolsa para transporte, 

grampos para fixação ao solo, confeccionada 
com lona plástica de alta-resistência

    Und 2 18 20  

20 Wind banner 2,5m com duas bandeiras frente e 
verso Impressão silk em tecido microfibra 4/4 

cores, arte fornecida pelo contratante

    Und 4 36 40  

21 Óculos de natação para atletas adultos 
profissionais com lentes divididas que fornece ao 

nadador uma visão a frente e embaixo sem 
precisar inclinar a cabeça. Lentes espelhadas 

para refletir a luz solar e 100% de policarbonato. 
Tira 100% silicone. Fechos TPR, unissex. Com 

proteção dos raios ultravioleta e tratamento 
antiembaçante

    Und 8 72 80  

22 Prancha natação, material: borracha Eva, 
tamanho:40cm x 29cm, espessura:30 mm

    Und 4 36 40  

23 Pull boy para natação, de borracha EVA, modelo 
8, dimensões:22 x 12 cm

    Und 4 36 40  

24 Palmar anatômico, melhora a técnica e eficiência 
na natação, ajuda a ensinar a mecânica correta 
das braçadas. Leve, durável, prático e fácil de 
carregar. Material 100% acrilonitrilobutadieno 
Estireno (ABS) e Suporte Elástico 100% Látex.

    Und 4 36 40  

25 Nadadeira pé de pato de resgate, material: 
borracha vulcanizada, com longarina lateral, cor 
amarelo, preto e vermelho, numeração: 39-40, 

40- 41, 41-42

    Par 4 36 40  

26 Flutuador Salva-Vidas Tipo Life-Belt - Flutspuma, 
Confeccionado em espuma de polietileno e 

revestido com Poliolefina Clorada, na cor laranja. 
Flutuabilidade: capacidade para 120 kg positivos.

    Und 4 36 40  

27 Agasalho completo (calça e casaco)100% 
poliéster na cor azul marinho, com faixa em 
vermelho lateralmente ao redor do início das 

mangas e na lateral da calça, tendo bordado nas 
costas a inscrição “EXÉRCITO” (em letras na cor 
vermelha), e a frente a logomarca “5º BIS” (peito 
lado esquerdo) também bordada. PP, P, M, G, 

GG e GGG.

    Conj 36 324 360  

28 Mochila 100% poliéster na composição e no 
forro; com duas alças ajustáveis, anatômicas e 

almofadadas; com divisórias internas e uma para 
notebook; dois bolsos telados nas laterais 

fechamento por zíper bidirecional na cor preta, 
um bolso com zíper na parte da frente e a 

logomarca “5º BIS” bordada no centro. Alça de 
mão de nylon reforçado.

    Und 10 90 100  

29 Pasta de congresso, confeccionada em material 
sintético - fênix / formato aberto de 36,5x24x3 cm 

(aberto) / fechamento com zíper / suporte p/ 
bloco, caneta e porta cartões / aba para folhetos 
e cartões de visita /gravação em hot stamping / 

acabamento com duas ponteiras.

    Und 20 180 200  

30 Medalha de metal fundido em alto e baixo relevo, 
medindo 55 mm de diâmetro e 3 mm de 

espessura, com banho eletrostático cor couro/ 
prata/ bronze, com pigmentação em cores em 

    Und 25 225 370  
12 108
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layout a combinar. Fitas nas cores azul e 
vermelho

31 Bola Basquetebol, material microfibra matrizada, 
peso cheia 600 a 650g, circunferência 75 a 78 
cm, características adicionais carimbo da CBB, 

cor 300, modelo pro 7.4

    Und 2 16 18  

32 Colete para treino de futebol, nas cores amarela, 
azul, azul claro, cinza, laranja, verde e vermelha. 

Tecido 100% poliéster, gola redonda, manga 
regata, elástico nas laterais inferiores para ajuste. 
Costas numeradas de 2 a 11, com 25cm de altura 
e acima da numeração. Tamanhos PP, P, M, G, 

GG. Quantidades e tamanhos conforme 
necessidade do órgão requisitante

    Und 20 180 236  
3 33

33 Medalha; Material: Latão; Cor: Dourada; 
Diâmetro: 55 MM; Finalidade: Reconhecimento 

Profissional; Acabamento: Cor Envelhecida; 
Espessura: 4 MM; Características Adicionais: 

Personalizada Conforme Modelo Do Órgão; Tipo: 
Disco; Componentes: Estojo Forrado Em Veludo

    Und 25 225 250  

34 Flâmula do Brasil medindo 23 cm x 28 cm, 
confeccionada em tecido poliéster com 

personalização em sublimação. Acabamento com 
franjas no tom branco em volta da flâmula e cabo 

em madeira com cordão.

    Und 4 36 40  

35 Cadeira plástica sem braço tipo Tramontina, 
suporta até 154 kg, medidas: 79 cm altura x 43 

cm de largura x 53 cm de profundidade. 
Empilhável, cor branca.

    Und 20 180 200  

36 Caneleira 2kg, características: revestido de náilon 
e regulável com velcro

    Par 5 50 55  

37 Caneleira 3kg, características: revestido de náilon 
e regulável com velcro

    Par 5 50 55  

38 Caneleira 4kg, características: revestido de náilon 
e regulável com velcro

    Par 5 50 55  

39 Caneleira 5kg, características: revestido de náilon 
e regulável com velcro

    Par 5 50 55  

40 Faixa elástica, tipo mini band, dimensões 25 x 5 x 
0,09 cm, conjunto de 4 faixas de com e tensão 

padrões

    Und 5 50 55  

41 Tatame; Material: E.V.A. Comprimento Placa: 100 
CM; Largura Placa: 100 CM; Espessura Placa: 10 

MM; Características Adicionais: Película 
Texturizada E Siliconada; Cor: Variada

    Und 5 45 60  
1 9

42 Troféu em acrílico cristal medindo 20 x 35 cm, 
gravado em cores, com base em acrílico preto 7 x 
36 cm, e plaqueta de aço inox medindo 3 x 9 cm 

personalizada

    Und 10 90 130  
3 27

43 Equipamento / Acessórios Desporto; Tipo: 
Capacete; Material: Plástico; Características 

Adicionais: Fecho De Contato Adesivo, Grade 
Removível; Uso: Boxe

    Und 1 9 10  

44 Equipamento / Acessórios Desporto; Tipo: Luva; 
Material: Borracha; Dimensões: 15 Cm X 29 Cm 
X 20 CM; Características Adicionais: 14 Onças, 

Duas Camadas De Latex; Uso: Boxe

    Par 1 9 15  
1 4

45 Equipamento / Acessórios Desporto; Tipo: Luva 
Para Karatê; Material: Couro Sintético/Espuma; 

Características Adicionais: Indeformável, 
Tamanho Oficial Adulto; Uso: Treinamento De 

Artes Marciais

    Par 1 9 15  
1 4

46 Equipamento / Acessórios Desporto; Tipo: 
Aparador De Chute E Soco; Material: Lona 

    Und 1 9 15  
1 4
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Sintética; Dimensões: 33 X 18x 5 CM; 
Características Adicionais: Com Alças E 

Respiradores; Uso: Treinamento De Artes 
Marciais

47 Equipamento / Acessórios Desporto; Tipo: 
Aparador De Chute; Material: Tela Poliéster; 

Dimensões: 40 X 60 X 12 CM; Características 
Adicionais: Escudo, Grande Cor Preto; Uso: 

Treinamento De Artes Marciais

    Und 1 7 12  
1 3

48 Equipamento / Acessórios Desporto; Tipo: 
Aparador De Soco Reta/Luva De Foco; Material: 
Tela Poliéster; Características Adicionais: Fio 8 

Enchimento De Borracha Dupla Face, Cor Preta; 
Uso: Treinamento De Artes Marciais

    Und 1 7 8  

49 Saco Pancada; Tamanho: GG; Altura: 110 CM; 
Peso: 80 KG

    Und 1 3 4  

50 Corda; Material: Sisal; Tipo: Torcida; Diâmetro: 
40 MM; Aplicação: Exercício Físico; 
Características Adicionais: Pegadas 
Emborrachadas, Comprimento: 12m

    Metro 3 27 40  
1 9

51 Bastão Simulacro; Material: Espuma; Tamanho: 
Conforme Modelo do Órgão

    Und 1 9 10  

52 Arma Não Letal; Tipo: Réplica; Modelo: Pistola; 
Escala: 1:1; Características Adicionais: Airsoft 

Gbb Glock R18

    Und 1 9 10  

53 Tonfa; Material: Fibra De Carbono; Comprimento: 
58 CM; Cor: Preta; Aplicação: Policiamento

    Und 1 9 10  

54 Equipamento / Acessórios Desporto Tipo: 
Protetor Bucal Simples , Material: Silicone , 
Características Adicionais: Atóxico , Uso: 

Proteção Maxilar

    Und 4 36 40  

55 Kit composto por equipamentos destinados à 
prática de treinamento funcional, musculação e 
condicionamento físico, contendo os seguintes 

itens: 01 Barra hexagonal olímpica, 
confeccionada em aço inoxidável de alta 

durabilidade, com pegadores, comprimento 
aproximado de 1,60 m; 01 Par de presilhas tipo 
lockjaw para barra olímpica; 02 Bolas tipo Slam 

Ball, confeccionadas em PVC/borracha, com 
acabamento antiderrapante, sendo: 01 unidade 
de 2 kg; 01 unidade de 4 kg; 02 Kettlebells em 

ferro fundido, com acabamento resistente, sendo: 
01 unidade de 12 kg; 01 unidade de 18 kg; 01 

Fita de suspensão tipo TRX, com regulagem de 
altura, mosquetão, ancorador de porta e suporte 
para fixação; 01 Estrutura para treinamento de 
força (rack/estação), em aço tubular, resistente, 

com capacidade para barras e suporte para 
anilhas; 01 Trena de medição profissional, com 

no mínimo 50 metros de comprimento; 03 Anilhas 
em ferro com revestimento emborrachado, sendo: 

01 unidade de 5 kg; 01 unidade de 10 kg; 01 
unidade de 20 kg; 01 Colchonete para exercícios, 

em espuma de alta densidade, revestido em 
material lavável; 01 Cone esportivo em PVC, com 

altura aproximada de 23 cm

    Und 1 7 8  

56 Kit Agilidade: Conjunto de 8 estacas para 
treinamento de agilidade e velocidade. Material 
em PVC, com a ponteira em aço para ser fixado 
em terrenos de grama ou areia – Comprimento 
de 1,6m. Acompanhando bolsa para transporte

    Und 2 18 20  

57     Conj 12 108 120  
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Mesmas especificações referentes ao item nº 27 
(Cota Reservada Item 4, até 25%, inciso III Art. 

48 Lei Complementar Nº 123 de 14 dez 06).

Agasalho completo (calça e casaco)100% 
poliéster na cor azul marinho, com faixa em 
vermelho lateralmente ao redor do início das 

mangas e na lateral da calça, tendo bordado nas 
costas a inscrição “EXÉRCITO” (em letras na cor 
vermelha), e a frente a logomarca “5º BIS” (peito 
lado esquerdo) também bordada. PP, P, M, G, 

GG e GGG

2.2.    A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.    O órgão gerenciador será o(a) Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva.

3.2.    Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

8
160907 - 1ª BATALHO 

LOGISTICO SELVA Par 20

13 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 2

14 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 2

15 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 5

16 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 10

18 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 5

30 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 120

32 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 36

41 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 10

42 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 30

44 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Par 5

45 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Par 5
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46 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 5

47 160907 - 1ª BATALHO 
LOGISTICO SELVA

Unidade 4

50 160907 - 1ª BATALHO LOGISTICO 
SELVA

Metro 10

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

4.1.       Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

        4.1.1.        apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
       4.1.2.    demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
         4.1.3.   consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.       A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
            4.2.1.       O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.    Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.        O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5.    O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6.    As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes.

4.7.       O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8.    Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9.       A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1..1.    Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.         
        5.1.2.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento   
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
        5.1.3.    Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.        A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

      5.2.1.       O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3.    Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

5.4.       Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

    5.4.1.        Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a   
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no e se obrigar edital  
nos limites dela;

     5.4.2.    Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  
        5.4.2.1.    Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

            5.4.2.2.    Mantiverem sua proposta original.

    5.4.3.    Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5.       O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.    Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.    A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

      5.7.1.        Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e  ;

    5.7.2.    Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8.    O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9.    Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

       5.9.1.       O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.       A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.       Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.        Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

 5.12.1.        Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram    
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

     5.12.2.      Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

        6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

    6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

      6.1.3.       Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

        6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação; 

               6.1.3.2.       No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

      7.1.1.       Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

    7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.[A1] 

    7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

      7.1.4.      Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

        7.2.1.        Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
    7.2.2.    Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

        7.2.3.        Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

    7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

        7.2.5.        Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

    7.2.6.    O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1.       As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
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8.2.    O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1.    De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2.    De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3.    O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4.       Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] .

8.5.        Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6.    Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7.       Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

    9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

    9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

    9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

     9.1.4.    Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

            9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

 9.2.    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

        9.4.1.    Por razão de interesse público;

        9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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       9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

           10.1.1.    As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente[A1]  após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3.    O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em meio eletrônico em vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

(Datação conforme assinatura eletrônica)

 

 

 

___________________________________________

Representante Legal / Empresa Licitante

 

 

 

 

 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2025.

14 de 15

12. ANEXO

Anexo[A1] 

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 
adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca

(se exigida 
no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Item

do

TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca

(se exigida 
no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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